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EDITAL Nº. 001/2024 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE NECESSIDADE DE PESSOAL DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN, VISANDO À SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS 

A TÍTULO PRECÁRIO, PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEP-

CIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

 

 

 O Prefeito Constitucional do Município de Lagoa Nova/RN, no uso de suas atribuições, 

torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas para a realização do PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos nos cargos/especialidades relaci-

onados no Anexo I, observadas as disposições constitucionais referentes ao assunto, a legisla-

ções municipal, a legislação complementar e demais normas contidas neste Edital. 

 

 

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1.  O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital, por seus Anexos e eventuais 

retificações, será coordenado e acompanhado pela Comissão designada pelo Prefeito e será exe-

cutado pela Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio 

Grande do Norte – FUNCERN. 

1.2.  O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze) meses conta-

dos a partir da data de publicação da homologação do Resultado Final, podendo ser prorrogado 

uma única vez, por mais 12 (doze) meses. 

1.3.  A contratação temporária será regida por regime especial, considerando a necessidade 

temporária de excepcional interesse público. 

1.4.  Todas as publicações oficiais serão feitas divulgadas no Diário Oficial da FERMURN e/ou 

no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br).  

1.1. O candidato poderá obter o Edital deste Processo Seletivo por meio de download no Diário 

Oficial da FEMURN ou através do sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br). 

 

 

2. DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PRO-
CESSO SELETIVO 
 

2.1. O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Secretaria Municipal de Admi-

nistração e Recursos Humanos. 

2.2. Competirá à Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos e ao Prefeito 

Municipal a homologação do resultado do Processo Seletivo à vista do relatório apresentado pela 

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – 

FUNCERN, dentro de 03 (três) dias contados da publicação do resultado final. 
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3. DOS CARGOS, VAGAS, LOTAÇÃO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ATRIBUIÇÕES E VEN-
CIMENTOS 
  

3.1.  Os cargos públicos, objeto do presente certame para contratação temporária, são os cons-

tantes no Anexo I deste Edital, o qual indica número de vagas, carga horária de cada cargo, atri-

buições e salários, estando os mesmos sujeitos aos reajustes salariais na forma da Lei. 

 

 

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Considerando o princípio da razoabilidade, do total de vagas destinadas a cada cargo e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do processo seletivo simplificado, 5% 

(cinco por cento) serão providas na forma do Decreto Federal nº. 9.508/2018, naquilo que for 

compatível, observados a habilitação técnica e outros critérios pertinentes, previstos no Edital do 

processo seletivo simplificado. 

4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 deste Edital resulte em número deci-

mal, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do §3º do 

artigo 1º, do Decreto Federal nº. 9.508/2018. 

4.2.1. O candidato que se declarar com deficiência, resguardadas as condições especiais previs-

tas no Decreto Federal nº. 9.508/2018 participará do processo seletivo simplificado em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que concerne aos critérios de aprovação e à nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

 a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 

 b) o candidato que não se declarar como candidato com deficiência no ato de inscrição não 

poderá concorrer a tais vagas, não sendo, portanto, considerado pessoa com deficiência e figu-

rando, assim, na concorrência ampla. 

4.4. O candidato declarado como pessoa com deficiência, se aprovado, será convocado para sub-

missão a perícia por equipe multiprofissional e interdisciplinar, na forma do artigo 2º, § 1º, da Lei 

nº. 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão), equipe está que além de médico deverá ter em sua 

composição psicólogo e assistente social. Tal equipe emanará decisão terminativa acerca da sua 

qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, com a finalidade de 

verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a concorrer às vagas reservadas 

para candidatos em tais condições. A classificação e aprovação do candidato não garantem a 

ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, sendo necessário o parecer da referida 

equipe de que as atribuições do cargo ao qual concorre sejam compatíveis com a deficiência de 

que são portadores. 
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4.5. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência 

aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 

por cargo. 

 

5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

5.1.O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo Simplificado, na forma estabele-

cida neste Edital, será contratado por tempo determinado no cargo, se atendidas às seguintes 

exigências: 

a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar am-

parado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo 

de direitos políticos; 

b) comprovar o grau de escolaridade exigido para o cargo, conforme estabelece o Anexo I deste 

Edital; 

c) encontrar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

d) estar quite com as obrigações civis, militares e eleitorais; 

e) apresentar certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 

brasileiro, do sexo masculino. 

f) ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo; apresentando o atestado 

médico ocupacional expedido por médico do trabalho; 

g) haver sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado;  

h) ter idade mínima de dezoito anos completos, na data da contratação; 

i) apresentar cópias legíveis de documentos pessoais, tais como (Registro Geral – RG, CPF, 

CTPS; certidão de nascimento ou casamento, carteira com registro profissional; comprovante de 

residência; título de eleitor, número de PIS/PASEP e comprovante de vacina);  

j) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; firmar declaração se possui vínculo 

com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios e empregado ou 

servidor de suas subsidiárias e controladas. 

k) Candidatos com filhos menores de 14 (catorze) anos, apresentar: certidão de nascimento, car-

tão de vacina, Registro Geral – RG, CPF e declaração de matrícula escolar. 

l) apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela 

Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus. 

m) 01 (uma) foto 3x4;  

n) Apresentação de Laudos médicos para as Pessoas com Deficiência (PcD); 

o) cumprir as determinações deste Edital. 

 

5.2. Os requisitos descritos no item 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente 

e a comprovação de atendimento deverá ser feita na data da contratação por meio de documen-

tação original juntamente com a cópia legível. 
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5.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 5.1 deste 

Edital impedirá a contratação do candidato. 

 

  

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES 

 

6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente no sítio eletrônico da FUNCERN 

(www.funcern.br), nas formas descritas neste Edital. 

6.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital 

e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 

6.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

6.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação 

incompleta ou extemporânea. 

6.5. O candidato poderá ter apenas UMA inscrição válida. Havendo mais de uma inscrição paga 

por candidato, será validada apenas a última inscrição (ou seja, a inscrição de maior 

numeração). 

6.6. O candidato deve informar necessariamente um endereço de e-mail no ato de inscrição. 

6.8. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão realizadas apenas via meio 

eletrônico (Internet), através do sítio da FUNCERN (www.funcern.br), no período estabelecido no 

Cronograma Anexo III do Edital. 

6.9. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) a ser paga 

exclusivamente mediante boleto bancário emitido no ato da inscrição ou por Pix (através de QR 

Code específico), não se admitindo, em qualquer hipótese, a devolução do valor pago. 

6.10. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, eximindo-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA/RN e a FUNCERN de 

quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas fornecidas pelo candidato. 

6.11. Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição, não será permitido substituir dados 

informados relativos ao número do CPF e à grafia do nome, ou informações sobre Pessoa com 

Deficiência (PcD).  

6.12. Poderão ser alterados, na Área do Candidato disponibilizada no link 

https://inscricoes.funcern.org, até o dia informado no cronograma contido no Anexo III deste Edital, 

o número do documento de identificação, os dados para contato (endereço, telefone, e-mail) e a 

data de nascimento. 

6.13. Os casos de necessidade de alteração de dados não previstos no item 6.12 devem ser 

enviados para análise para o e-mail psslagoanova2024@funcern.br. 

6.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de 

cumpri-las. 

6.15. No ato de inscrição on line, após o preenchimento do formulário de inscrição, o candidato 

deve anexar toda a documentação necessária para avaliação, conforme especificado no Anexo II 

do Edital. 
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6.15.1. A documentação comprobatória para a Prova de Títulos (Formação Acadêmica e Experi-

ência Profissional) que será usada para avaliação deverá estar em formato eletrônico (formato 

PDF), com o tamanho máximo de 2MB cada arquivo, com número máximo de arquivos de acordo 

com as tabelas constantes no Anexo II do Edital e deve ser anexada em campo próprio no formu-

lário eletrônico de inscrição no momento do preenchimento. 

6.15.2. Não será recebida documentação alguma para avaliação da Prova de Títulos por outro 

meio que não seja a anexação na Área do Candidato, conforme o item 6.16.1. 

6.15.3. Após anexada a documentação na Área do Candidato, essa não poderá ser modificada ou 

removida. 

6.16. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Inscrição on line de-

terminará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 

época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.17. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, eximindo-se a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a Prefei-

tura Municipal de Lagoa Nova/RN e a FUNCERN de quaisquer atos ou fatos decorrentes de infor-

mações incorretas fornecidas pelo candidato. 

6.18. A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cum-

pri-las. 

 

 

7. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

7.1. A seleção do candidato será realizada em uma única etapa sendo constituída da Prova de 

Títulos relativos à Formação Acadêmica e Experiência Profissional, com caráter classificatório, 

obedecendo aos critérios estabelecidos no Anexo II deste Edital. 

 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 

8.1. O Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado será aferido pela somatória dos pon-

tos obtidos na Pontuação de Títulos (Anexo II).   

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados, para o cargo e respectivas especialidades, em 

ordem decrescente da classificação final. 

8.3. Os candidatos que obtiverem nota zero estarão automaticamente eliminados do processo 

seletivo. 

8.4. As vagas disponíveis serão preenchidas, por ordem de classificação dos candidatos, exclusi-

vamente para o cargo em que se inscreveu de acordo a necessidade do serviço. 

8.5. Havendo empate, terá preferência a seguinte ordem de critérios: 

a) idade mais avançada, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº. 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso) – item aplicada apenas em caso de empate com pessoa idosa; 

b) maior pontuação no item Experiência Profissional (Anexo II); 

c) maior pontuação no item Formação Acadêmica (Anexo II); 
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d) maior idade. 

 

8.6. O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado no Diário Oficial da FEMURN e no 

sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), na data prevista no Cronograma (Anexo III). 

8.7. Será emanada relação específica de classificação dos candidatos com deficiência aprovados, 

cujos nomes, se aprovados, figurarão também na lista de classificação correspondente às vagas 

de ampla concorrência. 

 

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Caberá interposição de recurso fundamentado contra o Resultado Preliminar do Processo 

Seletivo no prazo estabelecido no Cronograma (Anexo III), contra a pontuação atribuída aos Títu-

los apresentados (Formação Acadêmica e Experiência Profissional), desde que se refira a erro de 

cálculo dos pontos, não podendo nesta fase ser anexado novo documento para avaliação. 

9.2. Os recursos mencionados no item 9.1 deste Edital deverão ser protocolados EXCLUSIVA-

MENTE através da Área do Candidato (https://inscricoes.funcern.org/), em campo específico para 

tanto e no prazo estabelecido no Cronograma (Anexo III). 

9.3. Não será aceito o recurso interposto por via diversa da estipulada neste Edital. 

9.4. Os recursos inconsistentes e aqueles cujo teor desrespeitem a FUNCERN e a Comissão res-

ponsável pela Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado serão prelimi-

narmente indeferidos. 

9.5. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada na Área do 

Candidato (https://inscricoes.funcern.org/). 

9.6. Após a publicação oficial de que trata o item 9.1 deste Edital, a fundamentação da decisão 

quanto ao indeferimento por parte da Comissão Organizadora pela Seleção sobre recurso ficará 

disponível para consulta e conhecimento do candidato no sítio eletrônico da FUNCERN (www.fun-

cern.br), através da Área do Candidato. 

9.7. A decisão de que trata o item 9.5. deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame. 

 

10. DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

10.1. O resultado deste Processo Seletivo Simplificado será apurado por meio da soma da Pontu-

ação de Títulos. 

10.2. O Resultado Preliminar deste Processo Seletivo Simplificado será publicado no sítio eletrô-

nico da FUNCERN (www.funcern.br), através da Área do Candidato. 

10.3. Após o julgamento dos recursos previstos neste Edital contra o Resultado Preliminar será 

publicado o Resultado Final deste Processo Seletivo Simplificado no Diário Oficial da FEMURN 

e/ou no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br). 
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11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela Secretaria Mu-

nicipal de Administração e Recursos Humanos e publicado no Diário Oficial da FEMURN. 

 

 

12. DA CONVOCAÇÃO 

 

12.1. Concluído este Processo Seletivo Simplificado e homologado o Resultado Final, a concreti-

zação do ato de convocação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertados 

neste Edital obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade deste Processo 

Seletivo Simplificado e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

 

12.2. O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será con-

tratado para o cargo/especialidade para o qual se inscreveu, devendo ser observado o número de 

vagas estabelecido no Anexo I deste Edital. 

12.2.1. O candidato aprovado é aquele classificado dentro do número de vagas previsto no Edital, 

enquanto os demais candidatos (excetos os eliminados) são aqueles que figurarão no rol de ca-

dastro de reserva, sendo convocados tão somente se surgirem novas vagas dentro do período de 

validade desta seleção. 

12.3. A cota de vagas reservadas aos candidatos com deficiência está contida especificada con-

forme apontam os Quadros de Vagas do Anexo I deste Edital. 

12.4. A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados neste Processo Se-

letivo Simplificado observará, para cada cargo/especialidade, a proporcionalidade e a alternância 

com os candidatos de ampla concorrência. 

12.5. A contratação de um candidato aprovado e classificado como pessoa com deficiência ense-

jará a dedução dessa vaga do total de vagas oferecidas neste Edital para cada cargo/especiali-

dade. 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, elimi-

nará o candidato do processo seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua 

inscrição.  

13.2. Em qualquer etapa do processo seletivo estão excluídos os candidatos que utilizarem meio 

fraudulento, ilícito ou proibido. 

13.3. Por se tratar de contratação para atendimento de um serviço específico, com prazo determi-

nado, o eventual vínculo empregatício estabelecido com os profissionais selecionados não importa 

em continuidade de serviços por tempo indeterminado e em nenhuma hipótese gera estabilidade 

contratual ou vínculo direto com a Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN.  

13.4. No ato da contratação, o profissional deverá fornecer à Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos todos os documentos que lhe forem solicitados. 
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13.5. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar também à Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos a via original de todos os documentos utilizados na Prova de 

Títulos. 

13.6. Os candidatos aprovados deverão apresentar atestado médico admissional, expedido por 

médico do trabalho. 

13.7. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados demonstram integral conhecimento 

e anuência com todas as condições deste Edital. 

13.8. A contratação inicial de pessoal será feita pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado uma única vez, por mais 12 (doze) meses. 

13.9. Todas as convocações, avisos e resultados serão informados no Diário Oficial da FEMURN 

e/ou no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br). 

13.10. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no 

processo de seleção, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial da 

FEMURN. 

13.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Acompanhamento 

do Processo Seletivo Simplificado. 

13.12. O candidato poderá obter informações referentes ao processo seletivo simplificado junto à 

Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do RN – FUNCERN, exclusi-

vamente, por meio do e-mail: psslagoanova2024@funcern.br. 

 

                                                                                

Lagoa Nova/RN, 26 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

LUCIANO SILVA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

CARGOS, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA SEMANAL, ESCOLARIDADE / 

REQUISITOS MÍNIMOS, VAGAS E ATRIBUIÇÕES 
 

 
CARGO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CARGO Nº. 01 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Lei Municipal nº. 804/2023 
Nº DE VAGAS: 01 

+ Cadastro de Reserva 
ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL 

GERAL PcD -Certificado de conclusão ou diploma de curso 
de nível médio, expedido por instituição de en-

sino reconhecida pelo MEC; 
-Residir na área geográfica por onde concorrerá 

a vaga, desde a sua posse no processo sele-
tivo; 

- Concluir com êxito o Curso Introdutório para 
Agente Comunitário de Saúde, que será dispo-
nibilizado pela plataforma digital AVASUS, cujo 
a apresentação do certificado será obrigatório e 

possui caráter eliminatório. 

R$ 2.824,00 40h 
01 + CR - 

 
ATRIBUIÇÕES: Trabalhar com adstrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; II - cadastrar todas 
as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; III - orientar as famílias quanto à utilização dos 
serviços de saúde disponíveis; IV - realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; V - acom-
panhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser 
programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias 
com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; 
VI -desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, conside-
rando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletivi-
dade; VII -desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à 
saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, 
como por exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principal-
mente a respeito das situações de risco; e VIII - estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com pro-
blemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Fe-
deral, estadual e municipal, de acordo com o planejamento da equipe. É permitido ao ACS desenvolver outras ativi-
dades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições elencadas. 
 

 
 
 

CARGO Nº. 02 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Lei Municipal nº. 804/2023 
Nº DE VAGAS: 01 

+ Cadastro de Reserva 
ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Diploma devidamente registrado de conclusão 
de curso de nível superior em Terapia Ocupaci-
onal, fornecido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelo Ministério da Educação 

(MEC). Registro no Conselho de Classe. 

R$ 1.800,81 30h 
01 + CR - 

 
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar as equipes de saúde em ações direcionadas aos profissionais; desenvolvimento de 

ações de Educação Continuada com as Equipes de Saúde de referência com estimulo a realização da escuta tera-
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pêutica, atendimento em grupo e estimulo ao relacionamento interpessoal; favorecer a formação de grupos de vivên-

cias na comunidade; ações individuais e coletivas; fazer as avaliações próprias para indicação de terapia ocupacional; 

indicar e encaminhar pacientes para atividades socioterápicas e oficinas terapêuticas; prescrever atividades para os 

grupos (CAPS e oficinas); orientar atividades; atender individualmente (consulta de terapia ocupacional); promover 

atividades de cunho reabilitacional e profissionalizante; promover atividades de integração com a comunidade. 

 
 

CARGO Nº. 03 
MOTORISTA – SMS (TRANSPORTE PACIENTES) 

Lei Municipal nº. 804/2023 
Nº DE VAGAS: 01 

+ Cadastro de Reserva 
ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 

CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL 

GERAL PcD Certificado de conclusão ou diploma  
de curso de nível fundamental, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 

Carteira de Habilitação Categoria D;  
em validade, ser maior de 21 anos, Possuir 
Curso de Condutores de Veículos de Emer-
gência (CVE) emitido por instituição creden-

ciada ao DETRAN. 

R$ 1.412,00 40h  
01 + CR 

 
- 

 
ATRIBUIÇÕES: Dirige e manobra veículos e transporta pessoas, cargas ou valores; realiza verificações e manuten-
ções básicas do veículo e utiliza equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, 
software de navegação e outros; efetua pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utiliza-se de 
capacidade comunicativa; trabalha seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente, 
desenvolve outras atividades correlatas. Sendo necessário possuir Carteira Nacional de Habilitação – CNH na cate-
goria: D; podendo ser lotado em qualquer órgão da administração municipal, conforme interesse do Poder Executivo. 
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ANEXO II 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 

 

NÍVEL SUPERIOR 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 

ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Pós-graduação Stricto Sensu – Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de Doutorado – 17 (dezessete) pontos. 

01 17 

02 
Pós-graduação Stricto Sensu – Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de Mestrado – 13 (treze) pontos. 

01 13 

03 
Pós-graduação Lato Sensu – Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de especialização, com carga horária mínima de 360 horas, 
reconhecido pelo MEC – 10 (dez) pontos. 

01 10 

04 
Diploma de Graduação no cargo em que concorre, reconhecido pelo 
MEC – 5,0 (cinco) pontos. 

01 05 

05 

Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada, 
com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas, podendo 
apresentar no máximo 02 (dois) certificados – 5,0 (cinco) pontos por 
certificado. 

02 10 

06 

Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização ou Formação Continuada, 
com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas até cursos com me-
nos de 180 (cento e oitenta) horas, podendo apresentar no máximo 05 
(cinco) certificados – 1,0 (cinco) pontos por certificado. 

05 05 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 
Nº. MÁXIMO DE 

ARQUIVOS 
(PDF de 2Mb cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 

Experiência profissional comprovada, correlacionada ao cargo/função 
pretendido. Serão avaliados tão somente períodos de, no mínimo, 6 
meses completos. Não serão somados períodos de vínculos distintos 
– 2,0 (dois) pontos por cada período de 6 meses completos, má-
ximo de 40 (quarenta) pontos.  

05 40 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 
100 

pontos 

 
I. As vias originais dos documentos apresentados virtualmente na Área do Candidato deverão ser apresentadas no ato 
de convocação do candidato para nomeação pela Prefeitura de Lagoa Nova/RN, sob pena de eliminação do certame. 
II. Será computado apenas 01 (um) Certificado de Graduação (cópia frente e verso), que comprove a formação do 
candidato na área para o cargo que concorre. 
III. Será computado apenas 01 (um) Título Especialização (Lato Sensu), o Certificado (cópia frente e verso), que com-
prove a formação mínima de 360 horas, observados os dispositivos da Resolução nº 1/2018 do CNE/CES de 9 de abril 
de 2018.  
IV. Será computado apenas 01 (um) título de Mestre – Diploma (cópia frente e verso).  
V. Será computado apenas 01 (um) título de Doutor – Diploma (cópia frente e verso). 
VI. Na Formação Acadêmica, somente serão válidos os diplomas e as declarações / certidões que comprovem a con-
clusão integral do curso. 
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VII. Na Experiência Profissional somente será válida, para efeito de pontuação, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS se, além da seção dos contratos de trabalho, ela estiver com a parte de identificação do candidato 
devidamente digitalizada. 
VIII. Não serão computadas como experiência profissional as atividades desenvolvidas na modalidade de monitoria e 
bolsista. 
IX. A comprovação da escolaridade exigida como requisito, será feita mediante a apresentação do documento que 
comprove a conclusão do Curso de Nível Superior, conforme o exigido para o cargo pretendido, no ato da convocação 
para nomeação. A falta de comprovação desclassificará o candidato do Processo Seletivo, independentemente 
da pontuação recebida no certame. 

 

 

NÍVEL MÉDIO / NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

I – FORMAÇÃO ACADÊMICA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 

Nº. MÁXIMO 
DE ARQUI-

VOS 
(PDF de 2Mb 

cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 

Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização, no cargo/função pretendido, 
com carga horária mínima de 180 (cento e oitenta) horas), podendo 
apresentar no máximo 05 (cinco) certificados, 5,0 (cinco) pontos por 
curso. 

05 25 

02 

Cursos de Aperfeiçoamento ou Atualização, Participação em Seminá-
rios, Semana ou Jornada de Estudos, no cargo/função pretendido, com 
carga horária mínima de 40 (quarenta) horas até cursos com menos de 
180 (cento e oitenta) horas, podendo apresentar no máximo 05 (cinco) 
certificados, 4,0 (quatro) pontos por curso.  

05 20 

03 
Diploma ou Declaração que comprove a conclusão do curso de Nível 
Fundamental ou Nível Médio, conforme a exigência do cargo a que con-
corre, – 5,0 (cinco) pontos. 

01 05 

II – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULOS 

Nº. MÁXIMO 
DE ARQUI-

VOS 
(PDF de 2Mb 

cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 

Experiência profissional comprovada, correlacionada ao cargo/função 
pretendido. Serão avaliados tão somente períodos de, no mínimo, 6 me-
ses completos. Não serão somados períodos de vínculos distintos – 2,5 
(dois vírgula cinco) pontos por cada período de 6 meses completos, 
máximo de 50 (cinquenta) pontos. 

05 50 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 
100 

pontos 

 
I. As vias originais dos documentos apresentados virtualmente na Área do Candidato deverão ser apresentadas no ato 
de convocação do candidato quando nomeado pela Prefeitura de Lagoa Nova/RN, sob pena de eliminação do certame. 
II. A comprovação da escolaridade exigida como requisito, será feita mediante a apresentação do documento que com-
prove a conclusão do Curso de Nível Médio ou Nível Fundamental, conforme o exigido para o cargo pretendido, no ato 
da convocação para nomeação. A falta de comprovação desclassificará o candidato do Processo Seletivo, inde-
pendentemente da pontuação recebida no certame. 
III. Na Experiência Profissional somente será válida, para efeito de pontuação, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS se, além da seção dos contratos de trabalho, ela estiver com a parte de identificação do candidato 
devidamente digitalizada. 
IV. Não serão computadas como experiência profissional as atividades desenvolvidas na modalidade de monitoria e 
bolsista. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA 

 

ITEM ATIVIDADE 
DATA /  

PERÍODO 

1 Publicação do Edital 27.02.2024 

2 INSCRIÇÕES com apresentação dos títulos 
27.02 a 

13.03.2024 

3 Último dia para apresentação dos títulos 14.03.2024 

4 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 14.03.2024 

5 Homologação das inscrições (Área da Pessoa Candidata) 16.03.2024 

6 Publicação do quantitativo de pessoas candidatas por cargo 16.03.2024 

7 RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS TÍTULOS 18.03.2024 

8 
Recursos contra o Resultado Preliminar da Análise dos Títulos (Área da 

Pessoa Candidata) 
19 e 20.03.2024 

9 RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 22.03.2024 

10 
Recursos contra o Resultado Preliminar do Processo Seletivo (Área da 

Pessoa Candidata) 
23.03.2024 

11 RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 25.03.2024 

12 Encaminhamento do RESULTADO FINAL ao Município 25.03.2024 

 
As dúvidas relativas ao Processo Seletivo Simplificado deverão ser encaminhadas  

exclusivamente para o e-mail: psslagoanova2024@funcern.br. 


